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DECRETO N° 2.207/2024, de, 12 de janeiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, 
aos 12 dias do mês de janeiro de 2024- 

Ma'rcãé Adilson Rin 
Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás 

Retifica Decreto n° 2158/2023, de 01/08/2023 
que concede aposentadoria por idade e 
tempo de contribuição ao servidor Werley 
Vange Paulino Silva, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, tendo em vista o que consta do processo n°  
1.176/2023, considerando o que dispõe os artigos 60  e 70, da Emenda Constitucional n°  
41/2003 e o artigo 51, da Lei Municipal n° 741/2005, de 29 de novembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 10  - O artigo 20, do Decreto n° 2158/2023, de 01/08/2023, passa a ter a 
seguinte redação: "Art. 20  - Os proventos de aposentadoria nominados neste artigo são 
integrais, fixados na quantia anual de R$ 101.241,79 (cento e um mil, duzentos e 
quarenta e um reais e setenta e nove centavos), incluindo 130  salário, assim 
discriminados mensalmente: vencimento básico R$ 5.990,64 (cinco mil, novecentos e 
noventa reais e sessenta e quatro centavos); anuênio 30 de 1% R$ 1.797,19 (um mil, 
setecentos e noventa e sete reais e dezenove centavos); totalizando o valor de R$ 
7.787,83 (sete mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

Art. 20  - As demais determinações do decreto ora retificado permanecerão 
inalteradas. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Certidão 
Registrado em livro 

próprio. afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 

e da Câmara Municipal 
Data Supra 

CERTIFICO PARA OS FINS LEGAIS 
A PUBLICAÇAO NO PLACARD DE 
PUBLICIDADE DO MUNICIPIO DE 
ALTO PARAISO DE GOIAS - GO NA 

DATA SUPRA:  

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n"011 - Centro —CEP 73.770-000 
Fone/Fax: (62) 3446-2053 / (62) 3446-1249 - (JNPJ: 01.740.455/0001-06 - Alto Paraíso de Goiás - GO 

P_rn,,i1 t.,rurr cçtrvmI tçim / nik,r tf lirr%Qr'iv kr Ç'i,,, 'rr ç,t,, kr 


